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Prefeitura ilo Município de landira
Rua Elton si1va. rlô 1000 - Pârque José Mru;:ff".r::T:Íf cEp 06600-02s - cNpr n" 46.522.ee1l0001-73

DtcRtTo N" ,1.820
d,e 24 de i\.'L'o de 2024

'Dlspôe sobÍe tÍarsferência de itens do oÍçarEento vigente"

HEI{RI IIAJIME SATO, Prefeito do Municipio de Jandira, Estado de Sáo
Paulo, no uso das atribuiçóes que ihe sáo conferidas por lei,

DECRETÂ

Art. 1o, Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
RS 855.000,00 (oitocentôs e cinquenta e cjnco mi1 reais), nos termos do inciso IV, do artigo 7', da lei n" 2.537
de 24 de novomblo de 2023, pâra atender a programaÇáo constantc abaixol
In.t!ô IV, &tigo 7, Lêi N! 2,537 de 24 dê r@emhro dê 2023.

Ârt.20. O valor do Fresente crédito será cclrai-tc com csi recLrÍsos qrle
aludc o Inciso IIt, "b", do artigo 5', da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme abaixo:

ríctsô Iv! Ártigo ?", Lei no 2,537 dê N@êúbro dê 2023.

Art. 3", Fica alterada a programaÇào de dcspcsa estabelecida no
artigo 4" da 1ei n'2.537 de 2:tr de Novembro de 2023.

Registrado em ljvio pÍoprro e pu blicado por

Ârt. 4'. Este Dccrt:to cntra em vigor na data de sua publicâÇão.

de Jandira

Av13.rs riÊsla Prefcitura, no prazo legal.

Prefeitura do

o-Dcsignado

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Prefeitura do Município de I andira
Rua Elton súva, n" 1000 PaÍque Jose M"ã""jlf" 

ffi"f::f 
CEP 06600 02s - cNÊJ n" 46.s22.eet loool-73

DECRTTO No 4.421
de 24 de junho de 2024

"Dlspõe sobre transfeÍência de itens do oÍçamerto vlgente"

HENRI IIAJIME SAT0, Prefeito do Município de Jandira, Estado de Sào
Paulo, no uso dâs atribuiÇões que the são conleridas por lei,

DECRE?A

Art. 10. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor
R$ 301.000,00 (trezentos e um mil reais), nos termos do inciso IV, do artigo 7", da lei n" 2.537 de 24
novembro de 2023, para atender a programaçáo constante abaixo:

Ilcüo Iv, Artigo f, Lêt ll" 2.53? de 24 de l{o@brc itê 2023.

Att- 2. O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso III, "b', do artig.J 50, da Lei de Responsabilidade Fiscal. conforme abaüo:

Ir.üo IV, Artigo 7, Lei N" 2.537 de Nowerbro dê 2023.

artigo 4" dâ lei n,, 2.537 O" rO Oi,il"3ib., O" rl'r"ã 
alterada a programaçáo de despesa estabelecidâ no

AÍt. 4". Este Dccreto entra em vigor na data dc sua publicaçáo.

de Jandira

Registrado em livro
prazo lega1.

próprio e publicado por Quadro de Avisos desta Prefeitura, no

de
de

2231 ol 27LL IliarLüli.alo dos S.r los Adninisrrativ.s 100 000,00

01.14 00 3 3.90 49 00 04 126 7001 )23,| 0l 27\3 Nlrr.Lrenaaô ilos Sc.vrcos ,\dnrinrstraiir.s 50.000,00

03.10.00 3.3 90 30.00 06 1a I 4005 2267 01 108.r Manui.ncão.iâ Guddâ Muni.ipal

07.10.00 3.3.90.30 00 08 24rr 4007 2152 01 !34 vf ri.rr;,,4,s 
^li 

á.1.s n. Assisi Sô.i.1 119.000,0Íl

16.10.00 3 3.90.36.00 23 122 7416 2121 lvrânr1...ãô d.s Arividâdes {te lomento a In{t. e Con

30t.OOO,OO

03.I1.00 3.r.90.1r,00 226i- 9! 3069 Manuten!ão dà Guàdâ lt1u.i.iDal 301.000,00

30l.OOO,O0

Prefeitura

FÁBIO
Designado
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Prefeitura do Município de f andira
Rua Eltor súvâ, n" 1000 Parque José Mru:jjá":::T:ii. cEP 06600 02s - CNPJ n" 46.522.ee1/oool-73

DECRETT' N" 4.426
de 10 dejulho de 2024

"Dispóe sobre transferôncia de ltens do orçamento vigente"

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Municipio de Jandira, Estado de São
Paulo, no uso das atribuiçôes que the sáo conferidas por lei,

DECRETÂ

.AÍt. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 1.43O.0O0,O0 (um milhào e quatrocentos e trinta mil reais), nos termos do inciso IV, do artigo 7", da lei n"
2.537 de 24 de novembro de 2023, para atender a programaçáo constante abaixo:

IÀclró Iv, ÀÍtlgo 7, Lêt lP 2,53'í íe24 atê ltolc$lno i[ê 2qB.

Árt. 2". O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso IIi,'b", do artigo 5", da l,ei de Responsabilidadc Fiscal, conforme abaixor

Ir.t ô IV, Àrtigô 7", Lêi N" 2.537 dê Nôvêúbro dê 2023,

2745

dasÀtnÍlades da Assisr Sodal

Marlulor:io tlas Ativrtàd.s .là Àssisl. So.nJ

dns Anvdr.l.s a. Assrsi S..,:l

2011

M..Di'n... d,s Aiilil.d.s dà D.l.sa oril

03.11.00 3.3.S0.3q.00 Mrnui.nçãô dâ (iuà dã lvlrni.ipâl

1aa

09.10.00 3 1.90.i 1.00 12 361 2001 20+1 01 328 lLr..Lonam.nrn d. Ensnrô I.u.d.nenr.1

1.43O.OOO,O0

AÍt. 3o. Fica a.lterada a programaçáo de despesa estabelecida no
artigo 4o da lei no 2.537 de 24 d,e Novembro de 2O23.

Art- 4'- Este Decreto entra em ügor na data de sua publicaçáo.

Prefeitura de Jandira
em 10 4.

SATO

de Avisos desta Prefeitura, no prazo legal.

Prefeito M

- Designado

Cámeras de monitorâmenLo

Rcgistrado cm liv.o p.óprio c publicado por
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Prefeitura do Município de landira
Ruâ Elton súvâ, n' 1000 - Parque Jose MT:llá". 

#"f:iil 
cEp 06600-025 - cNI'.i n. 46.522.ee 1/ 0001-73

DDCRETO N' 4.828
de 22 de júho de 2024

'Dispõe sobre transferêncla de itens do orçamento vigente"

HENRI IIA"TIME SATO, kefeito do Municipio de Jandira, Estado de
Sáo Paulo, no uso das atribuições que the sáo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos termos do inciso I, do artigo 7", da lei n" 2.537 de 24 de
novembro de 2023, para atender a programâÇáo constante abaixo:

hcr!.I, Àrtigo 7!, Lci N" 2.537 dê 24 .iê NdêútÍo.le 2@3.

.1.4.90.5?.00 2103 31.15 Manuren(ão iiâs 
^ti!idâdes 

CLhumls

13.10.00 .1.4.90.51.00 13 392 3004) 2103 3146 Mânurençáo dás 
^rividâdes 

CuhuDis r00 000,00

2OO.OOO,OO

AÍt 2".
recursos que alude o Inciso III, "b", do
abaixo:

O valor do presente crédito será
artigo 5', da Lei de Responsabilidade

coberto com os
Fiscal, conforme

Iúct o I, ÁrtiEo 7', Lei d" 2.s37 dê 24 dê Nôvêúbrô dê 2023.

no artigo 4" da iei n" 2.537 de novembro de 2023.
Art. 3'. Fica alterada a prograÍraçáo de despesa estabelecida

Registrado em livro próprio
prazo legal.

Este Decreto entra em vigor na data de sua pubücaçáo.

de Jandira

de Avisos desta Prefeitura, no

Art.40.

Prefeitura do
errt 22 de

200 000,00

200.ooo,oo

Prefeito Municipal

Designado
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Prefeitura do Município de I andira
RuâElton Silva, ú 1000 - Pârque José Mânoel daconcelção CEP 06600-025 CNpJ n' 46.522.99110OO1,-73

DECRETO N' 4.829
de 22 de julho de 202,i

í'Dispóe sobre transferêneiâ de itens do orçamento vigente"

HENRI HAJTME SATO, Preierto do Municipio de Jandira, Estado de
Sáo Paulo, no uso das atribuições que the sáo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1'. Fica allerto Lrnl créclito adicional suplerrentar no valor de
R$ 6 o0o n00,00 (seis milhóes i1e rcais). nos t.rm.cs íio !..cis.) IV, .1c ârtigo 7'', da 1ei n" 2.537 de
24 de novembro de 2023, para atender a programaÇáo corstanie abako:

IÀciso IV, Árugo 7', Lêi N" 2.537 de 24 d€ Nôv€úÊro de 2023.

AÍt, 2". O valor c1o prescnre crédiro será coberto com os recursos que
alude o Inciso tII, "b", do artigo 5'. da Lei de ResponsabiliCadc !iscai, conforme abaüo:

IEciso W, Artigo 7, ,€i N" 2.53? de Noveml,.o d.2023.

AÍt.3'. Fica alterada a programaçáo de despesa estabelecida
no artigo 4" da lei n" 2.537 de 24 de Novembro de 2023.

Art. 4". Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

unicípio de Jandira
ern 22 de e 2024.

Prefeito Municipal

Registrâdo
prazo lega1.

em livro próprio e publicado por afixaçáo no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no

3.3.90 39 00 22)a 0i t.l i).s.nr.hinr..ro AnrbrenraL e U! bano do [,1uni.rDÍ)

06.10.00 3.3 90 39.00 0+ 122 7001 )231 0l Mturulencão dos S.§iços Adminrst.ariros 700,000,00

07 10.00 33903600 oi M,,,r r.n.:,,,,ir\ Àiirl.l,,lrs í1, Asslsi So.l,l 230 000,00

12 30ó 2001 2075 05 234íi

13.10.00 .+..+.90.52.00 13 392 3006 2103 01 593 N{ânurencão das Átivldâdes cúiturais 30.000,00

6.OOO,OOO,O0

órsÀo

09.10.00 .+ 4.90.51.00 12 3ó5 2001 r006 ( .rsir 1,.a. , c lrrl.l,.l.\ l.:s.. :r es 6.000.000,00

6.000.ooo,oo

o Designado
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Prefeitura do Município de f andira
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DECRETO N'4,830
de 22 de julho de 2024.

"Dlspóe sobre nova composiçáo de membros do Conselho
Municipal de Tudsmo de Jandlra"

HENRI IIA"IIME SATO, Prefeito do Municipio de Jandira, Estado de
Sáo Paulo, no uso das atribuiçôes que the sáo conferidas por lei,

Art. 1". Fica alterado o art. 1' do Decreto n" 4.542, de 01 de
junho de 2022, q:ue passará a vigorar conforme segue:

1- Representante da Secretarla Municipal da Cultura e Turismo
Tltular: Eduardo Segantine de Souza
Suplênte: Elizabeth Beltrame da Silva

2- Rêpreaentante Secretâria Municipal de Governo/ Evelrtos e Comunicaçáo:
Tltular: Winicius Viana de Souza
Suplente: Beatriz Regiani Lelis de Oliveira

3- Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Tltular: Cristiano Rodrigues Amaral
Suplente: Caroline Henrikson

+ Represeutante da Secretarla Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte:
?ltular: Alexandre Jurcovichi
§uplente: Tadeu Sudano Cardoso

5- Representante da Secretarla Municipal de EspoÉe Lazer e Recreaçáo:
Tltular: AbÍlio Kouzmin de Oliveira
Suplente: Waldemir Correia de Araújo

6- Representante da Associação Comercial de Jandira:
Tltular: José Carlos Kummer

7- Representante de Artesarato:
Titular: Jeannete Hossara Ganemiam Jehdian
Suplente: Wallace Maí ins Conceiçáo

8- Representante da Assoclaçáo Industria de Jandira:
Tltular: Carlos André Gomes Martins
Suplente: Mirian Ribeiro da Silva

9- Represêntante de Agência Turística:
TltulaÍ: Raimundo Marques dos Santos
Suplente: Luciane Rodrigues Ferreira

10- Representaate do RotaÍy:
Tltular: Fabio Reis
Suplente: Maria Oliveira Rangel Barroso
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1O- Representante do Rota;5r:
Titular: Fabio Reis
Suplentê: Maria Oliveira Rangel Barroso

11- Represêntente Secretaria Municipal dê Desenvolvimento Social e Açáo Social
Titular: Georges Thomaz de Goes
Suplenter Theo HoÍeste Brettas

12- Representante de Entidade Religiosa:
Titular: Roseli Machado
Suplertê3 Ivany Mansur Costa

AÍt. 2e. Os membros do Conselho Municipal de Turismo
terào mandato de O2 (dois) anos, podendo ser reconduzido por igual período.

Art. 3'. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçâo, ficando revogadas as disposições em contrário.

de Jandira

Registrado em livro próprio e publicado por afxaçáo no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no
prazo legal.

Designado
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DECRETO N'4.832
De 24 de julho de 2.024.

"orspôp soBRE REcEBIMENTo DE BEM
rvróvpr, pELo nruurcÍpro, A rÍrur,o DE
DoAÇÃo, p oÁ outnas pnovlpÊwcras,,

HENRI HAJIME
Jandira, usando
conferidas por 1ei,

DECRETO

Art. 1". Fica o Município de Jandira a:utorizado a
receber nos termos do processo administrativo n" 1153012023, por doaçào sem
encargos, de parte de um imóvel denominado lote "GL", situado na Via de Acesso
João de Goes, no lugar denominado Siüo Pedra Rachada, situada no Distrito e
Município de Jandira, Comarca de Barueri, Estado de São Pau1o, constante da
matricula 136.724.

Inscrição cadastral N" 23123-34-95-0001-00-000
Proprietário: SERKAN SERVTçOS E |-OCAçÃO DE BENS LTDA.

Art. 2". A ârea aludida no artigo alterior
caracteriza-se da seguinte forma:

Inicia-se a descriçáo deste perímetro no vértice P-OL, georreferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45"W, de coordenadas N
7.396.8O3,64m e E 3O5.552,25m; deste segue com azirrrute de 246"53'06" por
uma distância de 34,55m até o vértice P-O2, de coordenadas N 7.396.79O,O8m e E
3O5.52O,48m; deste deflete a direita segue com azimute de 255" 12'27 " por uma
distância de 23,29n até o vértice P-O3, de coordenadas N 7.396..7A4,13m e E
3OE.497,96a,; deste deflete a direita segue com azimute de 262'20'49" por uma
distância de 55,38m até o vértice P-O4, de coordenadas N 7,396.776,76rre e E
3O5.443,O8m; deste deflete a esquerda segue com azirnute de 253"55'09" por uma
distância de 10,11m até o vértice P-OS, de coordenadas N 7.396.77A,95m e E
3O5.433,36m; deste deflete a esquerda segue com azirnute de 253"55'09" por uma
distância de 12,OOm até o vértice P-O6, de coordenadas N 7.396.77O,63m e E
3O5.421,83m; deste deflete a esquerda segue com azim:ute de 253'55'O9" por uma
distância de L7,28m até o vértice P-O7, de coordenadas N 7.396.765,85m e E
3O5.4O5,23m; deste deflete a esquerda segrte corn azirnute de 252"49'44" por uma
distância de 56,82m até o vértice P-O8, de coordenadas N 7.396.749,O7m e E
3O5,35O,94m; deste deflete a esquerda segue com azírnute de 257'07'39" por uma
distância de 57,73xn até o vértice P-O9, de coordenadas N 7.396.73O,4Om e E

SATO, Prefeito do Município de
das atribuições que me são

e

3O5.296,32m; deste deflete a esquerda segue com azirnute de 245"52'45" por uma
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distância de 2l,7 bn até o vértice P-lO, de coordenadas N 7.396.721,52m.
e E 3OE.276,5Om; deste deflete a esquerda segue com azimute de 242" 17'lO" por
uma distância de 62,45m até o vértice P- 11, de coordenadas N 7.396.692,48m e E
3O5.221,21m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 242" 13'lO" por uma
distância de 69,91m até o vértice P-12, de coordenadas N 7.396.659,89m e E
3O5.I"59,36m; deste deflete a esquerda com azimute de 242"34'21" por uma
distância de 25,68m até o vértice P-13, de coordenadas N 7.396.648,O6m e E
3O5.136r56m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 238"42'57 " por uma
distância de 2O,4Jln até o vértice P-14, de coordenadas N 7.396 637,47tn e E
3O5, 1 19,12m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 226"58'73" por uma
distância de 15,57m até o vértice P-15, de coordenadas N 7.396.626,84m e E
3O5.1O7,74m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 223" 45'06" por uma
distância de 16,73n até o vértice P-16, de coordenadas N 7.396,614,76rn e B
3O5.O96,17m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 223" 52'15" por uma
distância de 13,19m até o vértice P-17, de coordenadas N 7.396.6O5,25m e E
3O5.O87,O3m; deste deflete a direita segue com azimute de 233"05'21" por uma
distância de 76,74m até o vértice P-18, de coordenadas N 7.396.595,2Om e E
3O5.O73,65m; deste deflete a direita segue com azimute d,e 236"07'42" por uma
distância de 25,91m até o vértice P-19, de coordenadas N 7.396.58O,72m e E
3O5.O52,16m; do vértice P-01 ao vértice P-19 confronta com a área remanescente
da Matricula 136.724 C.R.I de Barueri, do vértice P- 19 deflete a direita scgue
conírontando com área da cptm com azimute de 286"33'16' por uma distância de
7,38m até o vértice P-2O, de coordenadas N 7.396.582,82rn e E 3O5.O45,O9m;
deste deflete a direita segue com azimute de 329"04'44" por urna distância de 8,52m
até o vértice P-21, de coordenadas N 7.396.59O,13m e E 3O5.O4O,71m; deste
deflete a direita segue com azimute de 50'47'5O" por uma distância de 8,75m ató o
vértice P-22, de coordenadas N 7.396,595,66m e E 3O5.O47,49m; deste deflete
direita segue com azimute de 56"01'42" por uma distância de 21,05m até o vérticc
P-23, de coordenadas N 7.396.6o7,42rn e E 3O5.O64,95m; deste deflete a
esquerda segue com azimute de 53'05'21" por uma distância de l2,96rt aIé o
vêrtice P-24, de coordenadas N 7.396.615,21m e E 3O5,O75,3lm; do vértice P-20
ao vértice P-24 confronta com a área remanescente da Matricuia 136.724 C.R.I de
Barueri, do vertice P-24 deflete a direita segue corn azimute de 98"56'O7" por uma
distância de 5,36m até o vértice P-25, de coordenadas N 7.396.614,37m e E
3O5.O8O,6Om; deste deflete a esquerda segue com azirr.ute de 91"49'33" por uma
distância de 9,69m ató o vértice P-26, de coordenadas N 7.396.614,O6m e E
3O5.O9O,28m; deste deflete a esquerda segue com azim:ute de 40'49'10" por uma
distância de 27,59rn até o vértice P-27, de coordenadas N 7.396.634,95m e E
3O5.1O8,32m; deste deflete a esquerda segue confrontando com azimute de
6'50'05" por uma distância de 9,57m até o vértice P-28, de coordenadas N
7.396,644,45m e E 3O5.1O9,46rn; deste deflete a direita segue com azimute de
14"30'14" por uma distância de 5,76m até o vértice P-29, de coordenadas N
7.396.65O,O2m e E 3O5, 11O,9Om; do vértice P-24 a<> vérttce P-29 confronta com o
Rio Barueri-Mirim, do vertice P 29 deflete a direita segue com azimutc de 58"42'57"
por uma distância de 27,42m até o vértice P-3O, de coordenadas N 7.396.661'14m
e E 3O5. 129,21m; deste deflete a direita segue com azimute de 62'34'21'" por uma
distância de 26,l4rn até o vértice P-31, de coordenadas N 7.396.673,19m e E
3O5.152,41m; deste deflete a direita segue com azimute de 62'13'1O" por uma
distância de 11,12m até o vórtice P-32, de coordenadas N 7.396.67a,37m e E
3O5.162,25m; do vérticc P-29 ao vértice P-32 confronta com a área rcmanescente
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e E 3O5. 129,21m; deste deflete a direita segue com azimute de 62'34'21'" por uma
distância de 26,l4rn até o vértice P-31, de coordenadas N 7.396.673,19m e E
3O5.152,41m; deste deflete a direita segue com azimute de 62'13'1O" por uma
distância de 11,12m até o vórtice P-32, de coordenadas N 7.396.67a,37m e E
3O5.162,25m; do vérticc P-29 ao vértice P-32 confronta com a área rcmanescente
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da Matricula 136.724 C.R.I de Barueri, do vértice P-32 deflete a direita
segue com azirnute de 94"15'45" por uma distância de 1,52m até o vértice P-33, de
coordenadas N 7,396.67A,26m e E 3O5.163,76m; deste deflete a esquerda segue
com azimute de 82'11'36" por Llma distálcia de 73,24m até o vértice P-34, de
coordenadas N 7.396.68O,O5m e E 3O5.L76,87m; deste deflete a esquerda segue,
com azimute de 75'08'18" por uma distância de 12,65m até o vértice P-35, de
coordenadas N 7.396.683,3Om e E 3O5.189,1Om; deste deflete a esquerda segue,
com azimute de 69'20'00" por uma distância de 6,64rn até o vértice P-36, de
coordenadas N 7.396.685,64rla e E 3O5.195,3lm; deste deflete a esquerda segue,
com azimute de 4O'14'39" por uma distância de 7,14m até o vértice P-37, de
coordenadas N 7.396.691,O9m e E 3O5.199,93m; deste deflete a esquerda segue,
com azimute de 14"51'05" por uma distância de 5,82m até o vértice P-38, de
coordenadas N 7.396.696r72tn e E 3O5.2OL,42m; deste deflete a esquerda segue,
com azimute de 5"02'05" por uma distância de 2,4lrn até o vértice P-39, de
coordenadas N 7.396.699,L2rra e E 3O5.2O1,63m; do vértice P-32 ao vértice P-39
confronta com o Rio Barueri-Mirim, do vértice P-39, deflete a direita segue, com
azimute de 62'13'10" por uma distância de 74,24rn até o vértice P-4O, de
coordenadas N 7.396.705,75rn e E 3O5.2t4 r23m; deste deflete a esquerda segue,
com azimute de 62" l7'lO" por uma distância de 62,93rn- até o vértice P-41, de
coordenadas N 7.396.735,O2m e É 3O5.269,94m; deste deflete a direita segue,
com azimute de 65"52'45" por uma distância de 22,87m até o vértice P-42, de
coordenadas N 7.396.744,37tn e E 3O5.29O,81m; deste deflete a direita segue,
com azimute de 7l'O7'39" por uma dístância de 58,64m até o vértice P-43, de
coordenadas N 7.396.76B,34m e E 3O5.346,3Om; deste deflete a direita segue,
com azimute de 72"49'44" por uma distância de 57,19m até o vértice P-44, de
coordenadas N 7.396.780,22m e E 3O5.4OO,94m; deste deflete a direita segue,
com azimute de 73'55'09" por uma distância de 4O,64n até o vértice P-45, de
coordenadas N 7,396.791,47rn e E 3O5.439,99m; do vértice P-39 ao vértice P-45
confronta com a área remanescente da Matricula 136.724 C.R.I de Barueri, do
vértice P-45 deflete a direita segue, com azimute de 82"20'49" por uma distância de
55,55m até o vértice P-46, de coordenadas N 7.396.79A,87m e E 3O5.495,O4m;
deste deflete a esquerda segue, com azimute de 75" 12'27" por uma distância de
21,35m até o vértice P-47, de coordenadas N 7.396.404,32rn e E 3O5.515,69m;
deste deflete a esquerda segue, com azimute de 67"36'39" por uma distância de
29,95m ate o vértice P-48, de coordenadas N 7.396.815,73m e E 3O5.543,38m; do
vértice P-45 ao vértice P-48 confronta com a a.rea remalescente da Matricula
136.724 C.R.I de Barueri, do vértice P-48,deflete a direita segue, com azirnute
L43'44'OA' por uma distância de 15,0Om até o vértice P-Ol, confrontando com a Via
de Acesso João de Goes, assim encerrando uma área de 7.723,37 rn2.

Parágrafo único. O imóve1 acima descrito, será
afetado como bens de uso especial.

Art, 3". O imóve1 ora recebido em doação pertence a
empTesa SERKAN SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE BENS LTDA, inscTita no CNPJ/MF.
sob n' 08.304.356/OOO7-20, com sede na Rua Dona Primitiva Vianco, n" 244,
trdificio Sant' Agostinho, 8" Andar, SALA 802, Centro, Município de Osasco/SP
(CEP 06016-0O0), com seu contrato social consolidado datado de 31 lO3 12022,
devidamente registrado na JUCESP sob no 194.224 I 22-3, em sessão de,."'" '

,/ -'l3 /--- .'
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27 l04/2022, sendo neste ato representada pelos sócios administradores
EMtrRSON KAMAGIAN, RG 2r.473.723-8-SSP/SP e CPF/MF 152.932.13a-73,
brasileiro, casado pelo regime da comunháo parcial de bens, empresário, com
endereço comercial Rua Dona Primitiva Vianco, n" 244 , Edifício Sant' Agostinho, 80
Andar, SALA 8O2, Centro, Município de Osasco/SP (CtrP 06016-000) e PAULO
HENRIQUE KAMGIAN, RG 28.894.494-X e CPF/MF 215.088.858-0O, brasileiro,
empresário, solteiro, com endereço comerciai Rua Dona Primitiva Vianco, n" 244,
Edifício Sant' Agostinho, 8" Andar, SALA 802, Centro, Município de Osasco/ SP
(CEP 06016-000), conforme consta da matrícula 136.724, do Oficial de Registro dc
Imóveis da Comarca de Barueri/SP.

Art, 4o. As despesas referentes a escritura, tais como
tabeliáo, registro e averbações, correráo por conta da doadora.

Ârt. 5o. Este Decreto em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

pio de Jandira

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado por afixaÇáo no Quadro cle Avisos desta Prefeitura, r\o prazo
legal.

- Designado

Prefeitura
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SECRETAFIIA DE
HABITAçÀO E PLÀIIE'ÂIIEHTO

MEMORIAL DESCRITIVO
LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO EFETUADO PAR,\ DOAÇÀO DE PARTE DE UM
IMOVEL DENOMTNADO LOTE *GL' MATRICULA 136.724. IMOVEL URBANO SITT]ADO
NA VIA DE ACESSO JOÂO DE GOES. LUGAR DENOMINADO SITIO PEDRA RACHADA.
NO DISTRITO E MTINICÍPIO DE JANDIRA. COMAITCA DE BARUERI ESTADO DE SÀO
PAULO. TENDO ESTA A FINALIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE UMA RUA.

PROPzuETARIO: SERKAN SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE BENS LTDA.

TNSCRTÇÃO CADASTRAL: 23 123 -3 4-9 s -OO0 1 -00-000

Situação da Matricula 136.724

lMÓVEL: TERRENO URBANO, designado primeiro remanescente da maior área, contendo
um conjunto industrial, localizado na Via de Acesso Joâo de Góes (SP.32l280), junto a linha
B da Companhia Paulista de Trens Metropolitano (antiga Eskada de Ferro Sorocabana - Km
31+ 180), no Distrito e Município de Jandira Comarca de Barueri, deste Estado, com a
seguinte descrição: "lnicia no ponto 1, situado no alinhamento da Via de Acesso João de
Góes (SP 321280) e segue 5,09 m em linha curva, com curvatura para o exterior do imóvel,
com raio de 10,39 m ê ângulo central de 28" 04'23" até encontrar o ponto 2; deflete à direita,
formando ângulo interno entre as cordas do segmento anterior e o segmento a seguir
descrito de 134" 49'46", e segue 4,'13 m em linha curva, com curvatura para o exterior do
imóvel, com raio de 3,80 m e ângulo central de 62" 16'36" até encontrar o ponto 3; deflete à
direita, formando ângulo interno entre as cordas do segmento anterior e o segmento a seguir
descrito de 155' 20'52", e segue 14,56 m em linha curva, com curvatura para o exterior do
imóvel, com raio de 12,42 m e ângulo central de 67' 09'55" até encontrar o ponto 4; deflete
à direita, formando ângulo interno de 150' 34'49" com a corda do segmento anterior, e

segue 8,55 m até encontrar o ponto 5; deflete à esquerda, formando ângulo interno de 268"
37'11", e segue 8,42 m até encontrar o ponto 6, confrontando nos trechos '1-2 ao 5-6 com o
acesso ao imóvel pela Via de Acesso João de Góes (SP 321280); deflete à direita, formando
angulo interno de 93" 23'31" com a corda do segmento a seguir descrito, e segue 33,55 m
em linha curva, com curyatura para o exterior do imóvel, com raio de 256,89 m e ângulo
central de 7" 29'01" até encontrar o ponto 7, deflete à direita, formando ângulo interno de
175' 26'15" com a corda do segmento anterior, e segue 46,91 m até encontrar o ponto 8;

deflete à esquerda, formando ângulo interno de 225" 14'01", e segue 47,78 m até encontrar
o ponto 9, confrontando nos trechos 6-7 ao 8-9 com a área destinada à implantação dos
equipamentos para operação dos trens da linha B da CPTM - Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos; deflete à direita, formando ângulo interno de 134" 33'56", e segue 26,03 m

até encontrar o ponto 10; deflete à esquerda, formando ângulo interno de 180" 05'28", e
segue 130,65 m até encontrar o ponto 1 1; deflete à esquerda, formando ângulo interno de
182" 45'49", e segue í9,93 m até encontrar o ponto 12, deflete à esquerda, formando

ângulo interno de 185" 28'03" com a corda do segmento a seguir descrito, e segue 92,21 m

Prefeitura do Município de Jandira
R. Elton Silva, 1000 - ParqueJMC -Jandira - SP - CEP 06600-025

ClraPJ.: 46.522.991/0001-73 I EmaiL: habitaeao@iandlra.sp.goy.br
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êm linha curya, com curvatura para o ínterior do imóvel, com um raio de 413,64 m e ângulo
central de 12'47'29" até encontrar o ponto í 3; deflete à esquerda formando ângulo interno
de 188' 59' 26" entre as cordas do segmento anterior e o segmento a seguir descrito, e
segue 71,34 m em linha curva, com curvatura para o interior do imóvel com raio de 418,28 M
e ângulo central de 9' 46'18" até encontrar o ponto 14; deflete à esquerda, formando ângulo
interno de 185' 50'50" entre as cordas do segmênto anterior e o segmento a seguir descrito,
e segue 58,96 m em linha curva, com curvatura para o interior do imóvel com raio de 454,62
m e ângulo central de 7" 25'51" até encontrar o ponto í5; deflete à esquerda, formando
ângulo interno de 184" 37'54" com a corda do segmento anterior, e segue 45,83 m até

encontrar o ponto 16; deflete à esquerda, formando ângulo interno de 180" 26'43", e segue
1'1 ,06 m até encontrar o ponto 17, confrontando nos trechos 6-7 ao 16-17 com faixa de
domínio da via férrea correspondente a linha B da CPTM- Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos (antiga Estrada de Ferro Sorocabana); deflete à direita, formando ângulo
lnterno de 94" 17'12", e segue 10,47 m até encontrar o ponto 18; deflete à direita, formando

ângulo interno de 90' 17'02", e segue 21,30 m até encontrar o ponto 19; deflete à esquerda,

formando ângulo interno de 205' 46'22", e segue 3,05 m aié encontrar o ponto 20; deflete à
direita, formando ângulo interno de 151" 07'14" e segue 7,41 m alé encontrar o ponto 21,

confrontando nos trechos 17-18 ao 20-21 com a área verde do loteamento Vila Ouro Verde
pêrtencente a Prefeitura do Município de Jandira; deflete à esquerda, formando ângulo
interno de 216" 05'28" com a corda do segmênto a seguir descrito e segue 11,90 m em

linha curva, com curvatura para o interior do imóvel, com raio de 9,45 m e ângulo central de

72" 09'23" até encontrar e ponto 22, deÍlele à esquerda, formando ângulo interno de 2'18"

03'5í" com a corda do segmento anterior e segue 3,04 m até encontrar o ponto 23; deflete à
direita, formando ângulo interno de 169' 12'42 com a corda do segmento a seguir descrito

e segue 8,51 m em linha curva, com curvatura para o exterior do imóvel, com raio de 22,59

m e ângulo central de 21' 35'05" até encontrar o ponto 24; deflete à direita, formando

ângufo interno de 175" 00'33" com a corda do segmento anterior e segue 7,48 m alé

encontrar o ponto 25; deflete à direita, Íormando ângulo interno de 174" 27'1 '1" e segue

12,86 m atê encontrar o ponto 26, deflete à esquerda, Íormando ângulo interno de 210'
25'15" com a corda do segmento a seguir descrito e segue 6,52 m em linha curva, com

curvatura para o interior do imóvel, corn raio de 6,14 m e ângulo central de 60" 51'50" ate

encontrar o ponto 27, deflete à ângulo interno de 207" 54'15" com a

corda do segmento anterior e segue 2,27 m alé encontrar o ponto 28; deflete à esguerda,

formando ângulo interno de 192" 52'54" e segue 5,33 m até encontrar o ponto 29, deflete à

direita, formando ângulo interno de 178" 20'A6" e segue 4,05 m até encontrar o ponto 30;

deflete à direita, formando ângulo interno de 167" 09' 06" e segue 5,20 m até encontrar o

ponto 3'1 ; deflete à esquerda, formando ângulo interno de 194' 35'47" e Segue 16,25 m até

encontrar o ponto 32; deflete à esquerda, formando ânguto interno de 180' 25'30" e segue

6,66 m até encontrar o ponto 33; deflete à direita, formando ângulo interno de 153'32'24"
com a corda do segmento a seguir descrito e segue 10,4'1 m em linha curva, com curvatura
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êm linha curya, com curvatura para o ínterior do imóvel, com um raio de 413,64 m e ângulo
central de 12'47'29" até encontrar o ponto í 3; deflete à esquerda formando ângulo interno
de 188' 59' 26" entre as cordas do segmento anterior e o segmento a seguir descrito, e
segue 71,34 m em linha curva, com curvatura para o interior do imóvel com raio de 418,28 M
e ângulo central de 9' 46'18" até encontrar o ponto 14; deflete à esquerda, formando ângulo
interno de 185' 50'50" entre as cordas do segmênto anterior e o segmento a seguir descrito,
e segue 58,96 m em linha curva, com curvatura para o interior do imóvel com raio de 454,62
m e ângulo central de 7" 25'51" até encontrar o ponto í5; deflete à esquerda, formando
ângulo interno de 184" 37'54" com a corda do segmento anterior, e segue 45,83 m até

encontrar o ponto 16; deflete à esquerda, formando ângulo interno de 180" 26'43", e segue
1'1 ,06 m até encontrar o ponto 17, confrontando nos trechos 6-7 ao 16-17 com faixa de
domínio da via férrea correspondente a linha B da CPTM- Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos (antiga Estrada de Ferro Sorocabana); deflete à direita, formando ângulo
lnterno de 94" 17'12", e segue 10,47 m até encontrar o ponto 18; deflete à direita, formando

ângulo interno de 90' 17'02", e segue 21,30 m até encontrar o ponto 19; deflete à esquerda,

formando ângulo interno de 205' 46'22", e segue 3,05 m aié encontrar o ponto 20; deflete à
direita, formando ângulo interno de 151" 07'14" e segue 7,41 m alé encontrar o ponto 21,

confrontando nos trechos 17-18 ao 20-21 com a área verde do loteamento Vila Ouro Verde
pêrtencente a Prefeitura do Município de Jandira; deflete à esquerda, formando ângulo
interno de 216" 05'28" com a corda do segmênto a seguir descrito e segue 11,90 m em

linha curva, com curvatura para o interior do imóvel, com raio de 9,45 m e ângulo central de

72" 09'23" até encontrar e ponto 22, deÍlele à esquerda, formando ângulo interno de 2'18"

03'5í" com a corda do segmento anterior e segue 3,04 m até encontrar o ponto 23; deflete à
direita, formando ângulo interno de 169' 12'42 com a corda do segmento a seguir descrito

e segue 8,51 m em linha curva, com curvatura para o exterior do imóvel, com raio de 22,59

m e ângulo central de 21' 35'05" até encontrar o ponto 24; deflete à direita, formando

ângufo interno de 175" 00'33" com a corda do segmento anterior e segue 7,48 m alé

encontrar o ponto 25; deflete à direita, Íormando ângulo interno de 174" 27'1 '1" e segue

12,86 m atê encontrar o ponto 26, deflete à esquerda, Íormando ângulo interno de 210'
25'15" com a corda do segmento a seguir descrito e segue 6,52 m em linha curva, com

curvatura para o interior do imóvel, corn raio de 6,14 m e ângulo central de 60" 51'50" ate

encontrar o ponto 27, deflete à ângulo interno de 207" 54'15" com a

corda do segmento anterior e segue 2,27 m alé encontrar o ponto 28; deflete à esguerda,

formando ângulo interno de 192" 52'54" e segue 5,33 m até encontrar o ponto 29, deflete à

direita, formando ângulo interno de 178" 20'A6" e segue 4,05 m até encontrar o ponto 30;

deflete à direita, formando ângulo interno de 167" 09' 06" e segue 5,20 m até encontrar o

ponto 3'1 ; deflete à esquerda, formando ângulo interno de 194' 35'47" e Segue 16,25 m até

encontrar o ponto 32; deflete à esquerda, formando ânguto interno de 180' 25'30" e segue

6,66 m até encontrar o ponto 33; deflete à direita, formando ângulo interno de 153'32'24"
com a corda do segmento a seguir descrito e segue 10,4'1 m em linha curva, com curvatura
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para o exterior do imóvel, com raio de 15,39 m e ângulo central de 38" 44'42 até encontrar o
ponto 34; deflete à direita, formando ângulo interno de 125' 51' 19" entre a corda do
segmento anterior e a corda do segmento a seguir descrito e segue 6,90 m em linha curva,
com curvâtura para o exterior do imóvel, com raio de 5,54 m e ângulo central de 71' 19'42"
até encontrar o ponto 35, confrontando nos trechos 21-22 ao 34-35 com o antigo leito do Rio
Barueri Mirim; deflete à direita, formando ângulo interno de 127' 50'36" com a corda do
segmento anterior e segue 29.44 m pela margem do Rio Barueri Mirim até encontrar o ponto
36; deflete à direita, formando ângulo interno de 152" 24'10" com a corda do segmento a
seguir descrito e segue 17,63 m em linha curya, com curvatura para o exterior do imóvel,
com raio de 47,96 m e ângulo central de 21" 03'39" até encontrar o ponto 37; deflete à
direita, formando ângulo interno de 167" 33'10" com a corda do segmento anterior e segue
13,52 m até encontrar o ponto 38; deflete à esquerda, formando ângulo interno de 187'
06'34" com a corda do segmento a seguir descrito e segue 9,92 m em linha curva, com
curvatura para o interior do imóvel, com raio de 13,12 m e ângulo central de 43' 20'34" até
encontrar o ponto 39; deflete à esquerda, formando ângulo interno de 231" 00'23" entre a

corda do segmento anterior e a corda do segmento a seguir descrito e seguê 28,55 m em
linha curva, com curvatura para o interior do imóvel, com raio de 31,63 m e ângulo central de
51" 42'55" até encontrar o ponto 40; deflete à esquerda, formando ângulo interno de 213'
59'05" com a corda do segmento anterior e segue 9,57 m até encontrar o ponto 41; deflete à
direita, formando ângulo interno de 172" 19'51" e segue 7,43 m até encontrar o ponto 42;

deflete à esquerda, formando ângulo interno de 193" 53'50" com a corda do segmento a
seguir descrito e segue 5,55 m em linha curva, com curvatura para o interior do imóvel, com
raio de 11 .44 m e ângulo central de 27" 49'07" até encontrar o ponto 43; deflete à esquerda,

formando ângulo interno de 199' 12'30" e segue 8,24 m até encontrar o ponto 44,
confrontando nos trechos 36-37 ao 43-44 com o antigo leito do Rio Barueri Mirim; deflete à

direita, formando ângulo interno de 83" 01'02" com a corda do segmento anterior e segue

16,17 m até encontrar o ponto 45, deÍlete à esquerda formando ângulo interno de 195"

37'26" e segue 24,74 m até encontrar o ponto 46, seguindo nos trechos 44-45 e 45-46 pela
margem do Rio Barueri Mirim; deflete á Segmento inicial, encerrando a área de 64-355,08 m

2"

DESCRIÇÃO DA ÁREA A SER DOADA

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, georreferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM - SlRGAS2000, MC-45' W, de coordenadas N 7.396.803,64m

e E 305.552,25m; deste segue com azimute de 246" 53'06" por uma distância de 34,55m
até o vértice P-02, de coordenadas N 7.396.790,08m e E 305.520,48m; deste deflete a
direita segue com azimute de 255" 12'27" por uma distância de 23,29m até o vértice P-03,

de coordenadas N 7.396.784,13m e E 305.497,96m; deste deflete a direita segue com
azimute de 262' 20'49" por uma distância de 55,38m até o vértice P-04, de coordenadas N
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para o exterior do imóvel, com raio de 15,39 m e ângulo central de 38" 44'42 até encontrar o
ponto 34; deflete à direita, formando ângulo interno de 125' 51' 19" entre a corda do
segmento anterior e a corda do segmento a seguir descrito e segue 6,90 m em linha curva,
com curvâtura para o exterior do imóvel, com raio de 5,54 m e ângulo central de 71' 19'42"
até encontrar o ponto 35, confrontando nos trechos 21-22 ao 34-35 com o antigo leito do Rio
Barueri Mirim; deflete à direita, formando ângulo interno de 127' 50'36" com a corda do
segmento anterior e segue 29.44 m pela margem do Rio Barueri Mirim até encontrar o ponto
36; deflete à direita, formando ângulo interno de 152" 24'10" com a corda do segmento a
seguir descrito e segue 17,63 m em linha curya, com curvatura para o exterior do imóvel,
com raio de 47,96 m e ângulo central de 21" 03'39" até encontrar o ponto 37; deflete à
direita, formando ângulo interno de 167" 33'10" com a corda do segmento anterior e segue
13,52 m até encontrar o ponto 38; deflete à esquerda, formando ângulo interno de 187'
06'34" com a corda do segmento a seguir descrito e segue 9,92 m em linha curva, com
curvatura para o interior do imóvel, com raio de 13,12 m e ângulo central de 43' 20'34" até
encontrar o ponto 39; deflete à esquerda, formando ângulo interno de 231" 00'23" entre a

corda do segmento anterior e a corda do segmento a seguir descrito e seguê 28,55 m em
linha curva, com curvatura para o interior do imóvel, com raio de 31,63 m e ângulo central de
51" 42'55" até encontrar o ponto 40; deflete à esquerda, formando ângulo interno de 213'
59'05" com a corda do segmento anterior e segue 9,57 m até encontrar o ponto 41; deflete à
direita, formando ângulo interno de 172" 19'51" e segue 7,43 m até encontrar o ponto 42;

deflete à esquerda, formando ângulo interno de 193" 53'50" com a corda do segmento a
seguir descrito e segue 5,55 m em linha curva, com curvatura para o interior do imóvel, com
raio de 11 .44 m e ângulo central de 27" 49'07" até encontrar o ponto 43; deflete à esquerda,

formando ângulo interno de 199' 12'30" e segue 8,24 m até encontrar o ponto 44,
confrontando nos trechos 36-37 ao 43-44 com o antigo leito do Rio Barueri Mirim; deflete à

direita, formando ângulo interno de 83" 01'02" com a corda do segmento anterior e segue

16,17 m até encontrar o ponto 45, deÍlete à esquerda formando ângulo interno de 195"

37'26" e segue 24,74 m até encontrar o ponto 46, seguindo nos trechos 44-45 e 45-46 pela
margem do Rio Barueri Mirim; deflete á Segmento inicial, encerrando a área de 64-355,08 m

2"

DESCRIÇÃO DA ÁREA A SER DOADA

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, georreferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM - SlRGAS2000, MC-45' W, de coordenadas N 7.396.803,64m

e E 305.552,25m; deste segue com azimute de 246" 53'06" por uma distância de 34,55m
até o vértice P-02, de coordenadas N 7.396.790,08m e E 305.520,48m; deste deflete a
direita segue com azimute de 255" 12'27" por uma distância de 23,29m até o vértice P-03,

de coordenadas N 7.396.784,13m e E 305.497,96m; deste deflete a direita segue com
azimute de 262' 20'49" por uma distância de 55,38m até o vértice P-04, de coordenadas N

d§ô

Prefeitura do Município de Jandira
R. Elton Silvà, 1000 - PârquêJMC " JândlÍâ - §P - CEP 06600-025

CI{PJ; 48.522991/0001-73 I EmaiL habitacao@iandl.a.sp,gov.b.



16 | Ano XII | Edição nº 427 | Quarta-feira, 14 de agosto de 2024 |

SECRETARIA DE
lraBr"açÃo E plÀxEralGt'tto

.396.776,76m e E 305.443,08m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 2S3'
55'09" por uma distância de 10,11m até o vértice P-05, de coordenadas N 7.396.773,9Sm e
E 305.433,36m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 2S3" 55,09,, por uma
distância de'12,00m até o vértice P-06, de coordenadas N 7.396.770,63m e E 305.421,83m;
deste deflete a esquerda segue com azimutê de 253" 55'09" por uma distância de 17 ,28m
até o vértice P-07, de coordenadas N 7.396.765,85m e E 305.405,23m; deste deflete a
esquerda segue com azimute de 252" 49'44" por uma distância de 56,82m até o vértice P-
08, de coordenadas N 7.396.749,07m e E 305.350,94m; deste deflete a esquerda segue
com azimute de 251' 07'39" por uma distância de 57 ,73m até o vértice P-09, de
coordenadas N 7.396.730,40m e E 305.296,32m; deste deflete a esquerda segue com
azimute de245" 52'45" por uma distância de21 ,71m até o vértice P-10, de coordenadas N
7.396.721,52m e E 305.276,50m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 242"
17'10" por uma distância de 62,45m até o vértice P-í1, de coordenadas N 7.396.692,48m e
E 305.22'1,21m, deste deflete a esquerda segue com azimute de 242" 13'10" por uma
distância de 69,91m até o vértice P-12, de coordenadas N 7.396.659,89m e E 305.159,36m;
deste deflete a esquerda com azimute de 242' 34'21" por uma distância de 25,68m ate o
vértice P-13, de coordenadas N 7.396.648,06m e E 305.í36,56m; deste deflete a esquerda
segue com azimute de 238' 42'57" por uma distância de 2O,41m até o vértice P-14, de
coordenadas N 7.396.637,47m e E 305.119,12m; deste deflete a esquerda segue com
azimute de 226' 58'13" por uma distância de 15,57m até o vértice P-í5, de coordenadas N

7.396.626,84m e E 305.107,74m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 223"
45'06" por uma distância de í6,73m até o vértice P-16, de coordenadas N 7.396.614,76m e
E 305.096,í 7m, deste deflete a esquerda segue com azimute de 223' 52'15" por uma
distância de 13,19m até o vértice P-17, de coordenadas N 7.396.605,25m e E 305.087,03m;
deste deflete a direita segue com azimute de 233' 05'21" por uma distância de 16,74m até o
vértice P-18, de coordenadas N 7.396.595,20m e E 305.073,65m; deste deflete a direita
segue com azimute de 236" 01'42" por uma distância de 25,91m até o vértice P-19, de
coordenadas N 7.396.580,72m e E 305.052,í6m; do vértice P-01 ao vértice P-19 confronta
com a área remanescente da Matricula 136.724 C.R.l de Barueri, do vértice P-'lg deflete a
direita segue confrontando com área da cptm com azimute de 286' 33'16" por uma distância
de 7,38m até o vértice P-20, de coordenadas N 7.396.582,82m e E 305.045,09m; deste
deflete a direita segue com azimute de 329" 04'44" por uma distância de 8,52m até o vértice
P-2'1, de coordenadas N 7.396.590,13m e E 305.040,71m; deste deÍlete a direita segue com
azimute de 50' 47'50" por uma distância de 8,75m até o vértice P-22, de coordenadas N

7.396.595,66m e E 305.047,49m; deste deflete direita seguê com azimute de 56' 0í'42" por
uma distância de 21,05m até o vértice P-23, de coordenadas N 7.396.607,42m e E

305.064,95m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 53' 05'21" por uma distância
de 12,96m até o vértice P-24, de coordenadas N 7.396.615,21m e E 305.075,31m; do
vértice P-20 ao vértice P-24 conÍronta com a área remanescentê da Matricula 136.724 C.R.l
de Barueri, do vertice P-24 deflete a direita segue com azimute de 98' 56'07" por uma
distância de 5,36m até o vértice P-25, de coordenadas N 7.396.6í4,37m e E 305.080,60m; 1_

"{v

Prefeitura do Município de Jandira
R. Elton Silva, '1000. PârquêJMC -Jândirô - SP - c§P 05600{25

CNPJ.: {6.52299í./000r-73 I EmâiL habitacao@iandiÍasp.gov.b.

CONFERÊNCIA

SEM V
ALOR O

FIC
IA

L

16 | Ano XII | Edição nº 427 | Quarta-feira, 14 de agosto de 2024 |

SECRETARIA DE
lraBr"açÃo E plÀxEralGt'tto

.396.776,76m e E 305.443,08m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 2S3'
55'09" por uma distância de 10,11m até o vértice P-05, de coordenadas N 7.396.773,9Sm e
E 305.433,36m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 2S3" 55,09,, por uma
distância de'12,00m até o vértice P-06, de coordenadas N 7.396.770,63m e E 305.421,83m;
deste deflete a esquerda segue com azimutê de 253" 55'09" por uma distância de 17 ,28m
até o vértice P-07, de coordenadas N 7.396.765,85m e E 305.405,23m; deste deflete a
esquerda segue com azimute de 252" 49'44" por uma distância de 56,82m até o vértice P-
08, de coordenadas N 7.396.749,07m e E 305.350,94m; deste deflete a esquerda segue
com azimute de 251' 07'39" por uma distância de 57 ,73m até o vértice P-09, de
coordenadas N 7.396.730,40m e E 305.296,32m; deste deflete a esquerda segue com
azimute de245" 52'45" por uma distância de21 ,71m até o vértice P-10, de coordenadas N
7.396.721,52m e E 305.276,50m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 242"
17'10" por uma distância de 62,45m até o vértice P-í1, de coordenadas N 7.396.692,48m e
E 305.22'1,21m, deste deflete a esquerda segue com azimute de 242" 13'10" por uma
distância de 69,91m até o vértice P-12, de coordenadas N 7.396.659,89m e E 305.159,36m;
deste deflete a esquerda com azimute de 242' 34'21" por uma distância de 25,68m ate o
vértice P-13, de coordenadas N 7.396.648,06m e E 305.í36,56m; deste deflete a esquerda
segue com azimute de 238' 42'57" por uma distância de 2O,41m até o vértice P-14, de
coordenadas N 7.396.637,47m e E 305.119,12m; deste deflete a esquerda segue com
azimute de 226' 58'13" por uma distância de 15,57m até o vértice P-í5, de coordenadas N

7.396.626,84m e E 305.107,74m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 223"
45'06" por uma distância de í6,73m até o vértice P-16, de coordenadas N 7.396.614,76m e
E 305.096,í 7m, deste deflete a esquerda segue com azimute de 223' 52'15" por uma
distância de 13,19m até o vértice P-17, de coordenadas N 7.396.605,25m e E 305.087,03m;
deste deflete a direita segue com azimute de 233' 05'21" por uma distância de 16,74m até o
vértice P-18, de coordenadas N 7.396.595,20m e E 305.073,65m; deste deflete a direita
segue com azimute de 236" 01'42" por uma distância de 25,91m até o vértice P-19, de
coordenadas N 7.396.580,72m e E 305.052,í6m; do vértice P-01 ao vértice P-19 confronta
com a área remanescente da Matricula 136.724 C.R.l de Barueri, do vértice P-'lg deflete a
direita segue confrontando com área da cptm com azimute de 286' 33'16" por uma distância
de 7,38m até o vértice P-20, de coordenadas N 7.396.582,82m e E 305.045,09m; deste
deflete a direita segue com azimute de 329" 04'44" por uma distância de 8,52m até o vértice
P-2'1, de coordenadas N 7.396.590,13m e E 305.040,71m; deste deÍlete a direita segue com
azimute de 50' 47'50" por uma distância de 8,75m até o vértice P-22, de coordenadas N

7.396.595,66m e E 305.047,49m; deste deflete direita seguê com azimute de 56' 0í'42" por
uma distância de 21,05m até o vértice P-23, de coordenadas N 7.396.607,42m e E

305.064,95m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 53' 05'21" por uma distância
de 12,96m até o vértice P-24, de coordenadas N 7.396.615,21m e E 305.075,31m; do
vértice P-20 ao vértice P-24 conÍronta com a área remanescentê da Matricula 136.724 C.R.l
de Barueri, do vertice P-24 deflete a direita segue com azimute de 98' 56'07" por uma
distância de 5,36m até o vértice P-25, de coordenadas N 7.396.6í4,37m e E 305.080,60m; 1_
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deflete a esquerda segue com azimute de 91" 49'33" por uma distância de 9,69m até
o vértice P-26, de coordenadas N 7.396.614,06m e E 30S.090,28m; deste deÍlete a
esquerda segue com azimute de 40' 49'í0" por uma distância de 27,59m até o vertice p-27,
de coordenadas N 7.396.634,95m e E 305.108,32m; dêste deflete a esquerda segue
confrontando com azimute de 6" 50'05" por uma distância de 9,57m até o vértice P-28, de
coordenadas N 7.396.644,45m e E 305.109,46m; deste deflete a direita segue com azimute
de 14" 30'14" por uma distância de 5,76m até o vértice P-29, de coordenadas N
7.396.650,02m e E 305.110,90m; do vértice P-24 ao vértrce P-29 confronta com o Rio
Barueri-Mirim, do vertice P-29 deflete a direita segue com azimute de 58" 42'57" por uma
distância de21,42m até o vértice P-30, de coordenadas N 7.396.661,14m e E 305.129,21m;
deste deflete a direita segue com azimute de 62' 34'21" por uma distância de 26,í4m ate o
vértice P-31, de coordenadas N 7,396.673,19m e E 305.152,41m; deste deflete a direita
segue com azimute de 62' 13'10" por uma distância de 11,12m até o vértice P-32, de
coordenadas N 7.396.678,37m e E 305.162,25m; do vértice P-29 aovértice P-32 conÍronta
com a área remanescente da Matricula 136.724 C.R.l de Barueri, do vértice P-32 deflete a
dtreita segue com azimute de 94' 15'45" por uma distância de'1 ,52m até o vértice P-33, de
coordenadas N 7.396,678,26m e E 305.163,76m; deste deflete a esquerda segue com
azimute de 82' 1't'36" por uma distância de 13,24m até o vértice P-34, de coordenadas N

7.396.680,05m e E 305.176,87m; deste deflete a esquerda segue, com azimute de 75"
08'18" por uma distância de 12,65m até o vértice P-35, de coordenadas N 7.396.683,30m e
E 305.'189,í0m; deste deflete a esquerda segue, com azimute de 69" 20'00" por uma
distância de 6,64m até o vértice P-36, de coordenadas N 7.396.685,64m e E 305.195,31m;
deste defleie a esquerda segue, com azimute de 40' 14'39" por uma distância de7,14m até
o vértice P-37, de coordenadas N 7.396.691,09m e E 305,í99,93m; deste deflete a
esquerda segue, com azimute de 14' 51'05" por uma distância de 5,82m até o vertice P-38,
de coordenadas N 7.396.696,72m e E 305.201,42m; deste deflete a esquerda segue, com
azimute de 5" 02'05" por uma distância de 2,41m até o vértice P-39, de coordenadas N

7.396.699,12m e E 305.201,63m; do vértice P-32 ao vértice P-39 confronta com o Rio
Barueri-Mirim, do vértice P-39, deflete a direita segue, com azimute de 62" '13'10" por uma
distância de 14,24m até o vértice P-40, de coordenadas N 7.396.705,75m e E 305.214,23m;
deste deflete a esquerda segue, com azimute de 62" 17'10" por uma distância de 62,93m
até o vértice P4í, de coordenadas N 7.396.735,02m e E 305.269,94m; deste deflete a
direita segue, com azimute de 65' 52'45" por uma distância de 22,87m até o vértice P{2,
de coordenadas N 7.396.744,37m e E 305.290,81m; deste deflete a direita segue, com
azimute de 71" 07'39" por uma distância de 58,64m até o vértice P-43, de coordenadas N
7.396.763,34m e E 305.346,30m; deste deflete a direita segue, com azimute de 72' 49'44"
por uma distância de 57,19m até o vértice P44, de coordenadas N 7.396.780,22m e E

305.400,94m; deste deflete a direita segue, com azimute de 73" 55'09" por uma distância de
40,64m até o vértice P-45, de coordenadas N 7.396.791,47m e E 305.439,99m; do vértice P-
39 ao vértice P-45 confronta com a área remanescente da Matricula 136.724 C.R.l de
Barueri, do vértice P-45 deflete a direita segue, com azimute de 82" 20'49" por uma ?
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deflete a esquerda segue com azimute de 91" 49'33" por uma distância de 9,69m até
o vértice P-26, de coordenadas N 7.396.614,06m e E 30S.090,28m; deste deÍlete a
esquerda segue com azimute de 40' 49'í0" por uma distância de 27,59m até o vertice p-27,
de coordenadas N 7.396.634,95m e E 305.108,32m; dêste deflete a esquerda segue
confrontando com azimute de 6" 50'05" por uma distância de 9,57m até o vértice P-28, de
coordenadas N 7.396.644,45m e E 305.109,46m; deste deflete a direita segue com azimute
de 14" 30'14" por uma distância de 5,76m até o vértice P-29, de coordenadas N
7.396.650,02m e E 305.110,90m; do vértice P-24 ao vértrce P-29 confronta com o Rio
Barueri-Mirim, do vertice P-29 deflete a direita segue com azimute de 58" 42'57" por uma
distância de21,42m até o vértice P-30, de coordenadas N 7.396.661,14m e E 305.129,21m;
deste deflete a direita segue com azimute de 62' 34'21" por uma distância de 26,í4m ate o
vértice P-31, de coordenadas N 7,396.673,19m e E 305.152,41m; deste deflete a direita
segue com azimute de 62' 13'10" por uma distância de 11,12m até o vértice P-32, de
coordenadas N 7.396.678,37m e E 305.162,25m; do vértice P-29 aovértice P-32 conÍronta
com a área remanescente da Matricula 136.724 C.R.l de Barueri, do vértice P-32 deflete a
dtreita segue com azimute de 94' 15'45" por uma distância de'1 ,52m até o vértice P-33, de
coordenadas N 7.396,678,26m e E 305.163,76m; deste deflete a esquerda segue com
azimute de 82' 1't'36" por uma distância de 13,24m até o vértice P-34, de coordenadas N

7.396.680,05m e E 305.176,87m; deste deflete a esquerda segue, com azimute de 75"
08'18" por uma distância de 12,65m até o vértice P-35, de coordenadas N 7.396.683,30m e
E 305.'189,í0m; deste deflete a esquerda segue, com azimute de 69" 20'00" por uma
distância de 6,64m até o vértice P-36, de coordenadas N 7.396.685,64m e E 305.195,31m;
deste defleie a esquerda segue, com azimute de 40' 14'39" por uma distância de7,14m até
o vértice P-37, de coordenadas N 7.396.691,09m e E 305,í99,93m; deste deflete a
esquerda segue, com azimute de 14' 51'05" por uma distância de 5,82m até o vertice P-38,
de coordenadas N 7.396.696,72m e E 305.201,42m; deste deflete a esquerda segue, com
azimute de 5" 02'05" por uma distância de 2,41m até o vértice P-39, de coordenadas N

7.396.699,12m e E 305.201,63m; do vértice P-32 ao vértice P-39 confronta com o Rio
Barueri-Mirim, do vértice P-39, deflete a direita segue, com azimute de 62" '13'10" por uma
distância de 14,24m até o vértice P-40, de coordenadas N 7.396.705,75m e E 305.214,23m;
deste deflete a esquerda segue, com azimute de 62" 17'10" por uma distância de 62,93m
até o vértice P4í, de coordenadas N 7.396.735,02m e E 305.269,94m; deste deflete a
direita segue, com azimute de 65' 52'45" por uma distância de 22,87m até o vértice P{2,
de coordenadas N 7.396.744,37m e E 305.290,81m; deste deflete a direita segue, com
azimute de 71" 07'39" por uma distância de 58,64m até o vértice P-43, de coordenadas N
7.396.763,34m e E 305.346,30m; deste deflete a direita segue, com azimute de 72' 49'44"
por uma distância de 57,19m até o vértice P44, de coordenadas N 7.396.780,22m e E

305.400,94m; deste deflete a direita segue, com azimute de 73" 55'09" por uma distância de
40,64m até o vértice P-45, de coordenadas N 7.396.791,47m e E 305.439,99m; do vértice P-
39 ao vértice P-45 confronta com a área remanescente da Matricula 136.724 C.R.l de
Barueri, do vértice P-45 deflete a direita segue, com azimute de 82" 20'49" por uma ?
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de 55,55m até o vértice P-46, de coordenadas N 7.396.798,87m e E 305.495,04m;
deste deflete a esquerda segue, com azimute de 75' 12'27" por uma distância de 21,35m
até o vértice P47, de coordenadas N 7.396.804,32m e E 305.515,69m; deste deflete a
esquerda segue, com azimute de 67' 36'39" por uma distância de 29,95m até o vertice P-
48, de coordenadas N 7.396.815,73m e E 305.543,38m; do vértice P-45 ao vértice P-48
confronta com a área remanescente da Matricula 136.724 C.R.l de Barueri, do vertice P-
4S,deflete a direita segue, com azimute 143" 44'08" por uma distância de 15,00m até o
vertice P-01, confrontando com a Via de Acesso João de Goes, assim encerrando uma área
de 7 .723,37 m' .

AREA REMANESCENTE Oí

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice P45, georreferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45' W de coordenadas N 7.396.791,47m
e E 305.439,99m; deflete a direita segue, com azimute de 82" 2O'49" por uma distância de
55,55m até o vértice P-46, de coordenadas N 7.396.798,87m e E 305.495,04m; deste
deflete a esquerda segue, com azimute de 75" 12'27" por uma distância de 21,35m até o
vértice P-47, de coordenadas N 7.396.804,32m e E 305.515,69m; deste deflete a esquerda
segue, com azimute de 67' 36'39" por uma distância de 29,95m até o vértice P-48, de
coordenadas N 7.396.815,73m e E 305.543,38m; do ponto P-45 ao Ponto 48 confronta com
a área remanescente da Matricula 136.724 C.R.l de Barueri; deste deflete a esquerda segue
com azimute 256" 19' 26" por uma distancia 97,90m até o vertice P-45, do vertice P-48
ao vértice P-5 confronta com o Rio Barueri-Mirim, ponto inicial da dêscrição deste perímetro
de 213,05m, assim encerrando uma área de 327,59 m' .

AREA REMANESCENTE 02

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-39, geoneferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM - SlRGAS2000, MC-45" W, de coordenadas N 7,396.699,í2m
e E 305.201,63m; deflete a direita segue, com azimute de 62" '13''l0" por uma distância de
14,24m até o vértice P-40, de coordenadas N 7.396.705,75m e E 305.214,23m; deste
deflete a esquerda segue, com azimute de 62" 17'10" por uma distâncla de 62,93m até o
vértice P-41, de coordenadas N 7.396.735,02m e E 305.269,94m; deste deflete a direita
segue, com azimute de 65' 52'45" por uma distância de 22,87 m até o vértice P-42, de
coordenadas N 7.396,744,37 m e E 305.290,81m; deste deflete a direita segue, com azimute
de 71'07'39" por uma distância de 58,64m até o vértice P.43, de coordenadas N

7.396.763,34m e E 305.346,30m; deste deflete a direita segue, com azimute de72" 49'44"
por uma distância de 57,19m até o vértice P44, de coordenadas N 7.396.780,22m e E
305.400,94m; deste segue confrontando com a propriedade de, com azimute de 73" 55'09"
por uma distância de 25,62m até o vértice P-444, de coordenadas N 7.396.787,31m e E
305.425,56m; do ponto P-39 ao Ponto 44-A confronta com a área remanescente da
Matricula 136.724 C.R.l de Barueri; do ponto 44-A segue confrontando, com azimute de 257
" 47'44" por uma distância de 54,18m até o vértice P-448, de coordenadas N 
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de 55,55m até o vértice P-46, de coordenadas N 7.396.798,87m e E 305.495,04m;
deste deflete a esquerda segue, com azimute de 75' 12'27" por uma distância de 21,35m
até o vértice P47, de coordenadas N 7.396.804,32m e E 305.515,69m; deste deflete a
esquerda segue, com azimute de 67' 36'39" por uma distância de 29,95m até o vertice P-
48, de coordenadas N 7.396.815,73m e E 305.543,38m; do vértice P-45 ao vértice P-48
confronta com a área remanescente da Matricula 136.724 C.R.l de Barueri, do vertice P-
4S,deflete a direita segue, com azimute 143" 44'08" por uma distância de 15,00m até o
vertice P-01, confrontando com a Via de Acesso João de Goes, assim encerrando uma área
de 7 .723,37 m' .

AREA REMANESCENTE Oí

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice P45, georreferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45' W de coordenadas N 7.396.791,47m
e E 305.439,99m; deflete a direita segue, com azimute de 82" 2O'49" por uma distância de
55,55m até o vértice P-46, de coordenadas N 7.396.798,87m e E 305.495,04m; deste
deflete a esquerda segue, com azimute de 75" 12'27" por uma distância de 21,35m até o
vértice P-47, de coordenadas N 7.396.804,32m e E 305.515,69m; deste deflete a esquerda
segue, com azimute de 67' 36'39" por uma distância de 29,95m até o vértice P-48, de
coordenadas N 7.396.815,73m e E 305.543,38m; do ponto P-45 ao Ponto 48 confronta com
a área remanescente da Matricula 136.724 C.R.l de Barueri; deste deflete a esquerda segue
com azimute 256" 19' 26" por uma distancia 97,90m até o vertice P-45, do vertice P-48
ao vértice P-5 confronta com o Rio Barueri-Mirim, ponto inicial da dêscrição deste perímetro
de 213,05m, assim encerrando uma área de 327,59 m' .

AREA REMANESCENTE 02

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-39, geoneferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM - SlRGAS2000, MC-45" W, de coordenadas N 7,396.699,í2m
e E 305.201,63m; deflete a direita segue, com azimute de 62" '13''l0" por uma distância de
14,24m até o vértice P-40, de coordenadas N 7.396.705,75m e E 305.214,23m; deste
deflete a esquerda segue, com azimute de 62" 17'10" por uma distâncla de 62,93m até o
vértice P-41, de coordenadas N 7.396.735,02m e E 305.269,94m; deste deflete a direita
segue, com azimute de 65' 52'45" por uma distância de 22,87 m até o vértice P-42, de
coordenadas N 7.396,744,37 m e E 305.290,81m; deste deflete a direita segue, com azimute
de 71'07'39" por uma distância de 58,64m até o vértice P.43, de coordenadas N

7.396.763,34m e E 305.346,30m; deste deflete a direita segue, com azimute de72" 49'44"
por uma distância de 57,19m até o vértice P44, de coordenadas N 7.396.780,22m e E
305.400,94m; deste segue confrontando com a propriedade de, com azimute de 73" 55'09"
por uma distância de 25,62m até o vértice P-444, de coordenadas N 7.396.787,31m e E
305.425,56m; do ponto P-39 ao Ponto 44-A confronta com a área remanescente da
Matricula 136.724 C.R.l de Barueri; do ponto 44-A segue confrontando, com azimute de 257
" 47'44" por uma distância de 54,18m até o vértice P-448, de coordenadas N 
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.396.775,86m e E 305.372,60m; deste segue confrontando com a propriedade de , com
azimute de 253' 36'29" por uma distância de 88,12m vértice P-44C, de coordenadas N

7.396.750,99m e E 305.288,06m; deste segue com azimute de 228" 34'47" por uma
distância de 13,00m até o vértice P-44D de coordenadas N 7.396.737,73m e E
305.270,88m; deste segue com azimute de 237" 53'1í" por uma distância de 8,77m até o
vértice P-44E de coordenadas N 7.396.737,49m e E 305.266,39m, deste segue com
azimute de 266' 55'í4" por uma distância de 4,50m até o vértice P44F de coordenadas N

7.396.739,78m e E 305.257,62m; deste segue com azimute de 284" 37'17" por uma
distância de 9,07m até o vértice P-44G de coordenadas N 7.396.74í,14m e E

305.254,58m; deste segue com azimute de 294' '14'10" por uma distância de 3,33m até o
vértice P-44H de coordenadas N 7.396.738,87m e E 305.246,84m; deste segue com
azimute de 253" 36'29" por uma distância de 8,07m até o vértice P-441 de coordenadas N
7.396.719,8ím e É 305.224,82m; deste segue com azimute de 229" 08'12" por uma
distância de 29,12m até o vértice P"44J de coordenadas N 7.396.708,29m e E
305.202,44m; deste segue com azimute de 242" 45'26" por uma distância de 25,17m ate o
vertice P-44K de coordenadas N 7.396.699,12m e E 305.201,63m; deste segue com
azimute de 185' 02'05" por uma distância de 9,21m até o vértice P-39, do vértice P-44A ao
vértice P-39 confronta com o Rio Barueri-Mirim, ponto inicial da descrição deste perímetro
de 494,03 m, assim encerrando uma área de 1.372,62 m' .

AREA REMANESCENTE 03

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-29, georreferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM - SlRGAS2000, MC 45" W, de coordenadas N 7.396.650,02m

e Ê 305.110,90m; deflete a direita segue com azimute de 58" 42'57" por uma distância de
21 ,42m até o vértice P-30, de coordenadas N 7.396.66í,14m e E 305.129,21m; deste
deflete a direita segue com azimute de 62' 34'21" por uma distância de 26,14m até o vértice
P-31, de coordenadas N 7.396.673,19m e E 305.152,4ím; deste deflete a direita segue com
azimute de 62" 13'10" por uma distância de 11,12m até o vértice P-32, de coordenadas N
7.396.678,37m e E 305.162,25m, do ponto P-29 ao Ponto 32 confronta com a área
remanescente da Matricula 136.724 C.R.l de Barueri; deste deflete a esquerda segue com
azimute de 27 4" 15'45" por uma distância de 15,70m até o vértice P-324, de coordenadas N

7.396.679,54m e E 305.146,59m, deste deflete a esquerda segue com azimute de 242"
45'26" por uma distância de 24.74m até o vértice P-328, de coordenadas N 7.396.668,21m e
E 305.124,59m; deste deflete a direita segue com azimute de 258' 22'52" por uma distância
de 16,17m até o vértice P-32C, de coordenadas N 7.396.664,95m e E 305.108,75m; deste
deflete a esquerda segue com azimute de '161' 23'54" por uma distância de 8,24m até o
vértice P-32D, de coordenadas N 7.396.657,14m e E 305.111,38m; deste deflete a direita
sêgue com azimute de 180' 36'24" por uma distância de 5,50m até o vértice P-32E, de

coordenadas N 7.396.65í,65m e E 305.í11,32m deste deflete a direita segue com azimute
de 194' 30'í4" por uma distância de 1,68m até o vértice P-29, do vertice P-32 ao vértice P-
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.396.775,86m e E 305.372,60m; deste segue confrontando com a propriedade de , com
azimute de 253' 36'29" por uma distância de 88,12m vértice P-44C, de coordenadas N

7.396.750,99m e E 305.288,06m; deste segue com azimute de 228" 34'47" por uma
distância de 13,00m até o vértice P-44D de coordenadas N 7.396.737,73m e E
305.270,88m; deste segue com azimute de 237" 53'1í" por uma distância de 8,77m até o
vértice P-44E de coordenadas N 7.396.737,49m e E 305.266,39m, deste segue com
azimute de 266' 55'í4" por uma distância de 4,50m até o vértice P44F de coordenadas N

7.396.739,78m e E 305.257,62m; deste segue com azimute de 284" 37'17" por uma
distância de 9,07m até o vértice P-44G de coordenadas N 7.396.74í,14m e E

305.254,58m; deste segue com azimute de 294' '14'10" por uma distância de 3,33m até o
vértice P-44H de coordenadas N 7.396.738,87m e E 305.246,84m; deste segue com
azimute de 253" 36'29" por uma distância de 8,07m até o vértice P-441 de coordenadas N
7.396.719,8ím e É 305.224,82m; deste segue com azimute de 229" 08'12" por uma
distância de 29,12m até o vértice P"44J de coordenadas N 7.396.708,29m e E
305.202,44m; deste segue com azimute de 242" 45'26" por uma distância de 25,17m ate o
vertice P-44K de coordenadas N 7.396.699,12m e E 305.201,63m; deste segue com
azimute de 185' 02'05" por uma distância de 9,21m até o vértice P-39, do vértice P-44A ao
vértice P-39 confronta com o Rio Barueri-Mirim, ponto inicial da descrição deste perímetro
de 494,03 m, assim encerrando uma área de 1.372,62 m' .

AREA REMANESCENTE 03

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-29, georreferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM - SlRGAS2000, MC 45" W, de coordenadas N 7.396.650,02m

e Ê 305.110,90m; deflete a direita segue com azimute de 58" 42'57" por uma distância de
21 ,42m até o vértice P-30, de coordenadas N 7.396.66í,14m e E 305.129,21m; deste
deflete a direita segue com azimute de 62' 34'21" por uma distância de 26,14m até o vértice
P-31, de coordenadas N 7.396.673,19m e E 305.152,4ím; deste deflete a direita segue com
azimute de 62" 13'10" por uma distância de 11,12m até o vértice P-32, de coordenadas N
7.396.678,37m e E 305.162,25m, do ponto P-29 ao Ponto 32 confronta com a área
remanescente da Matricula 136.724 C.R.l de Barueri; deste deflete a esquerda segue com
azimute de 27 4" 15'45" por uma distância de 15,70m até o vértice P-324, de coordenadas N

7.396.679,54m e E 305.146,59m, deste deflete a esquerda segue com azimute de 242"
45'26" por uma distância de 24.74m até o vértice P-328, de coordenadas N 7.396.668,21m e
E 305.124,59m; deste deflete a direita segue com azimute de 258' 22'52" por uma distância
de 16,17m até o vértice P-32C, de coordenadas N 7.396.664,95m e E 305.108,75m; deste
deflete a esquerda segue com azimute de '161' 23'54" por uma distância de 8,24m até o
vértice P-32D, de coordenadas N 7.396.657,14m e E 305.111,38m; deste deflete a direita
sêgue com azimute de 180' 36'24" por uma distância de 5,50m até o vértice P-32E, de

coordenadas N 7.396.65í,65m e E 305.í11,32m deste deflete a direita segue com azimute
de 194' 30'í4" por uma distância de 1,68m até o vértice P-29, do vertice P-32 ao vértice P-
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confronta com o Rio Barueri-Mirim, ponto inicial da dêscrição destê perÍmetro de 130,71
m, assim encerrando uma área de 458,62 m'

AREA REMANESCENTE 04

lnicia-se a descrição deste perÍmetro no vértice P-20, geoneferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM - SlRGAS2000, MC-45" W, de coordenadas N 7.396.582,82m
e E 305.045,09m; deste deflete a direita segue com azimute de 329" 04'44" por uma
distância de 8,52m até o vértice P-21, de coordenadas N 7.396.590,13m e E 305.040,71m;
deste deflete a direita segue com azimute de 50' 47'50" por uma distância de 8,75m até o
vértice P-22, de coordenadas N 7.396.595,66m e E 305.047,49m; deste deflete direita segue
com azimute de 56' 01'42" por uma distância de 2í,05m até o vértice P-23, dê coordenadas
N 7.396.607,42m e E 305.064,95m; deste deflete a esquerda seguê com azimute de 53'
05'21" por uma distância de 12,96m até o vértice P-24, de coordenadas N 7.396.615,21m e
E 305.075,31m; do ponto P-20 ao Ponto 24 confronta com a área remanescente da
Matricula 136.124 C.R.l de Barueri; deste deflete a esquerda segue com azimute de 278"
56'07" por uma distância de 8,17m até o vértice P-244, de coordenadas N 7.396.616,47m e
E 305.067,24m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 266" 29'18" por uma
distância de'17,53m até o vértice P-248, de coordenadas N 7.396.615,40m e E
305,049,75m; deste segue com azimute de 238" 53'27" por uma distância de 29,44m ate o
vértice P-24C, de coordenadas N 7.396.600,í9m e E 305.024,54m; deste deflete a esquerda
segue com azimute de 186' 44'03" por uma distância de 6,46m até o vértice P-24D, de
coordenadas N 7.396.593,78m e E 305.023,79m; deste deflete a esquerda segue com
azimute de 132' 35'22" por uma distância de 10,2'tm até o vértice P-24É, de coordenadas N

7.396.582,82m e E 305.045,09m; deste deflete a esquerda segue com azimute de"l06'
07'47" por uma distância de 14,36m até o vértice P-20, do vértice P-244 ao vértice P-20
confronta com o Rio Barueri-Mirim, ponto inicial da descrição deste perímetro de'137,46 m,

assim encerrando uma área de 727, 03m'

SECRETARIA DE
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vértice P-22, de coordenadas N 7.396.595,66m e E 305.047,49m; deste deflete direita segue
com azimute de 56' 01'42" por uma distância de 2í,05m até o vértice P-23, dê coordenadas
N 7.396.607,42m e E 305.064,95m; deste deflete a esquerda seguê com azimute de 53'
05'21" por uma distância de 12,96m até o vértice P-24, de coordenadas N 7.396.615,21m e
E 305.075,31m; do ponto P-20 ao Ponto 24 confronta com a área remanescente da
Matricula 136.124 C.R.l de Barueri; deste deflete a esquerda segue com azimute de 278"
56'07" por uma distância de 8,17m até o vértice P-244, de coordenadas N 7.396.616,47m e
E 305.067,24m; deste deflete a esquerda segue com azimute de 266" 29'18" por uma
distância de'17,53m até o vértice P-248, de coordenadas N 7.396.615,40m e E
305,049,75m; deste segue com azimute de 238" 53'27" por uma distância de 29,44m ate o
vértice P-24C, de coordenadas N 7.396.600,í9m e E 305.024,54m; deste deflete a esquerda
segue com azimute de 186' 44'03" por uma distância de 6,46m até o vértice P-24D, de
coordenadas N 7.396.593,78m e E 305.023,79m; deste deflete a esquerda segue com
azimute de 132' 35'22" por uma distância de 10,2'tm até o vértice P-24É, de coordenadas N

7.396.582,82m e E 305.045,09m; deste deflete a esquerda segue com azimute de"l06'
07'47" por uma distância de 14,36m até o vértice P-20, do vértice P-244 ao vértice P-20
confronta com o Rio Barueri-Mirim, ponto inicial da descrição deste perímetro de'137,46 m,

assim encerrando uma área de 727, 03m'
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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton Si1va, n' 1000 - Parque Josó MaÍroel da""JaTiffii. CEP 06600-02s CNPJ n"46.522.991/o00'l-73

DecÍeto n" 4.834
De O9 de agosto de 2024.

"Decreta Luto OÍIcial."

HTNRI IIAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, no uso
das atribuições legais, nos termos do inciso IV, do art. 47, da l,et
Orgânica do Município de Jandira;

DECRETA

Art. 1'. Fica decretado luto oÍicial de 03 (três) dias, contados a
paÍtiÍ de 09 de agosto de 2024, em sentimento de pesar pelo falecimento do MunÍcipe e
Comerciante desta Cidade, Sr. ITOVANI PIR^ES LOPES, ocorrido nesta data.

^tt. 
2". Este Decreto entra em ügor na data de sua publicaçâo,

revogadas as disposições em contrário.

de Jandira

Registrado em livro próprio
prazo legal.

e publicado por aÍxaçáo no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no

Designado

PrefêituÍa

Prefeito Municipal

2024.

CONFERÊNCIA

SEM V
ALOR O

FIC
IA

L

22 | Ano XII | Edição nº 427 | Quarta-feira, 14 de agosto de 2024 |
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DecÍeto n" 4.834
De O9 de agosto de 2024.

"Decreta Luto OÍIcial."

HTNRI IIAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, no uso
das atribuições legais, nos termos do inciso IV, do art. 47, da l,et
Orgânica do Município de Jandira;

DECRETA

Art. 1'. Fica decretado luto oÍicial de 03 (três) dias, contados a
paÍtiÍ de 09 de agosto de 2024, em sentimento de pesar pelo falecimento do MunÍcipe e
Comerciante desta Cidade, Sr. ITOVANI PIR^ES LOPES, ocorrido nesta data.

^tt. 
2". Este Decreto entra em ügor na data de sua publicaçâo,

revogadas as disposições em contrário.

de Jandira

Registrado em livro próprio
prazo legal.

e publicado por aÍxaçáo no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no

Designado

PrefêituÍa

Prefeito Municipal

2024.
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Prefeitura do Município de landira
Rua Elron Sil!,a, 11" 1000 - PaÍque .Ios, -"H:$.:fj:"i,,j:o cM o6600'02s - CNRI no 46.s22,99i /0001 '73

Decreto tr" 4.835
De 09 de agosto de 2024.

"Decreta Luto Oficial."

HENRI HAJIME §ATO, Prefeito do Municipio de Jandira, no uso
das atribuiÇoes legais, nos termos do inciso IV, do aÍ|. 47 , da l,Êt

Orgânica do MunicÍpio de Jandira;

DECRETA

AÍt. 1". Fica decretado luto ohcial de 03 (três) dias, contados a
partir desta data, em sentimento de pesar pelo falecimento do Municipe e Comerciante desta
Cidade, Sr. JOÃO BATISTA DA SILVA, pai do ex Vereador Joào Valentim da Silva.

Art. 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào,
revogadas as disposiçôes em contrário.

de Jandira

Registrado em livro
prazo lega7.

próprio Quadro de Avisos desta Prefeitura, no

Designado
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De 09 de agosto de 2024.

"Decreta Luto Oficial."

HENRI HAJIME §ATO, Prefeito do Municipio de Jandira, no uso
das atribuiÇoes legais, nos termos do inciso IV, do aÍ|. 47 , da l,Êt
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DECRETA
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Art. 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào,
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Designado
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Prefeitura do Município de landira
Ruâ !,llion s !a, ú" I 000 - PaÍqrc ros. -"lT,Iii 

.";]il,,:ll) 
- cEP 06600 02s ' cNPr rI" '16.522.ee I r 000I " 7l

DecÍeto n" 4.836
De 09 de agosto de 2024.

"Decreta Luto OficiâJ."

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, no uso
das atribuiçóes legais, nos termos do inciso IV, do art.47. da Lei
Orgânica do Município de Jardira;

DECRETA

ÂÍt. 1". Fica decretado luto oficial de 03 (três) dias, contados a
partir desta data, em sentimento de pesar pelo falecimento do Sr. HUMBERTO DE
CAMPOS ALENCAR E SILVA, MunÍcipe e Copiloto do voo 2283 da Voepass que sofreu
na data de hoje, uma trágica queda na cidade de Vinhedo/SP.

Att. 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

de Jandira

Registrado em livro próprio e pubücado por afrxaÇáo no_Quadro de Avisos desta Frefeitura, no
prazo legal. .-//

--.-.-.,z-/
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DecÍeto n" 4.836
De 09 de agosto de 2024.

"Decreta Luto OficiâJ."

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, no uso
das atribuiçóes legais, nos termos do inciso IV, do art.47. da Lei
Orgânica do Município de Jardira;

DECRETA

ÂÍt. 1". Fica decretado luto oficial de 03 (três) dias, contados a
partir desta data, em sentimento de pesar pelo falecimento do Sr. HUMBERTO DE
CAMPOS ALENCAR E SILVA, MunÍcipe e Copiloto do voo 2283 da Voepass que sofreu
na data de hoje, uma trágica queda na cidade de Vinhedo/SP.

Att. 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

de Jandira
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Prefeitura do Município de f andira
Rua ELron s !â, n" 10o0 PârqueJosi| r!'-ll:jli.T::i::il.cEP06600 02s CNPJ " 46.522.ee1.'00ci 73

Decreto n' 4.837
De 11 de agosto de 2024.

"Decreta Luto OÍicial."

HENRI I{AJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, no uso
das atribuiçoes legais, nos termos do inciso IV, do aft. 47, da Lei
Orgâlica do Município de Jandira;

DECRATA

Art. 1". Fica decÍetâdo luto oficial de 03 (três) dias, contados a
partr desta data, em sentimento de pesar pelo falecimento do Sr. RUBENS FURLAN
JÚNIOR, Íilho do Prefeito Rubens Furlan, da cidade de Barueri/Sp.

AÍt, 2", Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposições em contrário.

de Jandira

Registrado em livro próprio e publicado por aíüaçáo no Quadro de Avisos desta Prefeiturâ, no
prazo legal.
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Prefeitura do Município de f andira
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Decreto n' 4.837
De 11 de agosto de 2024.

"Decreta Luto OÍicial."

HENRI I{AJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, no uso
das atribuiçoes legais, nos termos do inciso IV, do aft. 47, da Lei
Orgâlica do Município de Jandira;

DECRATA

Art. 1". Fica decÍetâdo luto oficial de 03 (três) dias, contados a
partr desta data, em sentimento de pesar pelo falecimento do Sr. RUBENS FURLAN
JÚNIOR, Íilho do Prefeito Rubens Furlan, da cidade de Barueri/Sp.

AÍt, 2", Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposições em contrário.

de Jandira

Registrado em livro próprio e publicado por aíüaçáo no Quadro de Avisos desta Prefeiturâ, no
prazo legal.

Prefeitura do

Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 13/2024/SMCT
De 09 de agosto de 2024
“Homologa e divulga os integrantes da Comissão de
Credenciamento, Análise e Seleção do Edital 04/2023/SMCT”

EDUARDO SEGANTINE DE SOUZA, Secretário Municipal Cultura e Turismo de Jandira, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o Edital 04/2023/SMCT - Chamada Pública de Credenciamento de Artistas, Coletivos e
Produtores Culturais no Município de Jandira (Criarte), de 15 de julho de 2023;
CONSIDERANDO a deliberação da Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira em consonância com o Conselho
Municipal de Política Cultural de Jandira, para formação da Comissão de Credenciamento, Análise e Seleção;
RESOLVE:
Art. 1° Homologa e divulga a Comissão de Credenciamento, Análise e Seleção - Edital 04/2023/SMCT - formada
por: Rogério Pereira de Oliveira, Gabriel Vieira Jeruchimson (representantes da Secretaria de Cultura e Turismo)
e Fábio Souza de Moraes, Idelbrando Oliveira (representantes do Conselho Municipal de Política Cultural).
Art. 2° As deliberações da Comissão de Credenciamento, Análise e Seleção será por maioria simples de votos.
Art. 3°Os integrantes da Comissão de Credenciamento, Análise e Seleção e seus parentes de primeiro e segundo
graus não poderão participar e/ou se inscrever na chamada pública do Edital 04/2023/SMCT - Credenciamento
de Artistas, Coletivos e Produtores Culturais no Município de Jandira (Criarte).
Art. 4° Os representantes da sociedade civil na Comissão de Credenciamento, Análise e Seleção, não terão
nenhum tipo de remuneração da Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Jandira, 09 de agosto de 2024.

Eduardo Segantine de Souza
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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Portarias
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PORTARIA N° 13/2024/SMCT
De 09 de agosto de 2024
“Homologa e divulga os integrantes da Comissão de
Credenciamento, Análise e Seleção do Edital 04/2023/SMCT”

EDUARDO SEGANTINE DE SOUZA, Secretário Municipal Cultura e Turismo de Jandira, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o Edital 04/2023/SMCT - Chamada Pública de Credenciamento de Artistas, Coletivos e
Produtores Culturais no Município de Jandira (Criarte), de 15 de julho de 2023;
CONSIDERANDO a deliberação da Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira em consonância com o Conselho
Municipal de Política Cultural de Jandira, para formação da Comissão de Credenciamento, Análise e Seleção;
RESOLVE:
Art. 1° Homologa e divulga a Comissão de Credenciamento, Análise e Seleção - Edital 04/2023/SMCT - formada
por: Rogério Pereira de Oliveira, Gabriel Vieira Jeruchimson (representantes da Secretaria de Cultura e Turismo)
e Fábio Souza de Moraes, Idelbrando Oliveira (representantes do Conselho Municipal de Política Cultural).
Art. 2° As deliberações da Comissão de Credenciamento, Análise e Seleção será por maioria simples de votos.
Art. 3°Os integrantes da Comissão de Credenciamento, Análise e Seleção e seus parentes de primeiro e segundo
graus não poderão participar e/ou se inscrever na chamada pública do Edital 04/2023/SMCT - Credenciamento
de Artistas, Coletivos e Produtores Culturais no Município de Jandira (Criarte).
Art. 4° Os representantes da sociedade civil na Comissão de Credenciamento, Análise e Seleção, não terão
nenhum tipo de remuneração da Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Jandira, 09 de agosto de 2024.

Eduardo Segantine de Souza
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Portarias
Portarias
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JANDIRA

RUA ELTON SILVA, N° 1000 - CEP 06600-025 - PARQUE JOSÉ MANOEL DA CONCEIÇÃO - FONE 4619-8200

Edital Lançamento T.F.A

A SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, TORNA PÚBLICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 385, INCISO III, DA
LEI MUNICIPAL Nº 1.426/03, QUE TODOS OS CONTRIBUINTES INSCRITOS NO CADASTRO MOBILIÁRIO,

RELATIVOS AS INSCRIÇÕES ABAIXO RELACIONADAS FICAM REGULARMENTE NOTIFICADOS ACERCA
DO LANÇAMENTO DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO, EXERCÍCIO DE 2024 , CUJO VENCIMENTO DA

PARCELA ÚNICA, COM DESCONTO DE 10% (DEZ POR CENTO) SERÁ DIA 13/09/24 , OU DE
FORMA PARCELADA EM 03 (TRÊS) PARCELAS MENSAIS E CONSECUTIVAS VENCENDO-SE A PRIMEIRA

DELAS EM 13/09/24, 14/10/24 E 14/11/24.

O PRESENTE EDITAL TEM VALIDADE POR 30 DIAS.

Ccm Ccm Ccm Ccm Ccm Ccm Ccm Ccm Ccm

1 5 14 32 38 41 48 49 67

78 128 135 147 149 156 159 180 186

204 263 275 286 299 326 370 377 380

399 444 450 494 506 519 538 575 590

602 606 634 679 804 853 886 893 898

962 1000 1017 1037 1107 1113 1270 1284 1346

1359 1371 1442 1512 1725 1782 1924 2043 2119

2382 2389 2514 2676 2762 2992 3001 3126 3337

3393 3641 4251 4371 4378 4497 4592 4729 5006

5069 5110 5126 5205 5436 5483 5501 5524 5537

6594 6600 6611 6906 6993 7055 7215 7221 7326

7426 7447 7571 7702 7784 7982 8033 8235 8325

8407 8459 8573 8627 8639 8716 8862 8871 8946

9020 9171 9222 9241 9290 9339 9555 9660 9727

9916 9928 10150 10189 10255 10486 10585 10604 10682

10705 10736 10745 10767 10769 10838 10839 10932 10943

10949 10950 10951 10952 10953 10954 10956 11034 11169

11256 11300 11452 11525 11636 11670 11710 11712 11864

11922 11969 11973 12097 12140 12219 12256 12276 12310

12314 12362 12596 12734 12742 12792 12816 12886 13034

13145 13302 13397 13458 13497 13508 13548 13880 13905

13953 14017 14408 14636 14677 14758 14821 14831 15061

15097 15390 15440 15501 15634 15753 15762 16000 16071

16080 16114 16127 16163 16240 16398 16451 16496 16515

16540 16546 16574 16580 16601 16633 16847 17018 17115

17130 17151 17157 17222 17230 17278 17701 17704 17801

17805 17862 17864 17892 17912 17943 17959 17965 18090

18180 18258 18310 18315 18343 18417 18428 18449 18526

18696 18845 18919 18926 18927 18954 19040 19066 19118

19123 19354 19959 19999 20026 20513 20557 21309 21310
21312 21768 26703 27553 27834 60532 60686 60711

JANDIRA, 30 de Julho de 2024

DENY DE VICO DIAS

Secretario Municipal da Receita

Edital Lançamento T.F.A Usuário emissor: Dalton Data emissão: 30/07/2024 17:32
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